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Cilmaurai Ma.oroõcõpaiD dai Setrtrai 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 
seguinte 

PROJETO DE LEI Nº /~9 /08 

Art. 1 º - Passa a denominar-se "PRAÇA ARNALDO DAS NEVES PINTO", a 
Praça localizada no bairro Santiago da Serra, neste Município. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala de Sessões "Flodoaldo Borges Miguel'', em 16 de junho de 2008. 
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Câmara Munõcõpal dia Serra 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

- ------------------

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAJL. 

PARECER Nº 01 

PROCESSO 1600/2008 PROJETO DE LEI Nº 148/2008 - PASSA A DENOMINAR-SE 
"PRAÇA ARNALDO DAS NEVES PINTO", A PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO 
SANTIAGO DA SERRA - DE AUTORIA DO VEREADOR ALOÍSllO FERREmA 
SANTANA. 

PARECER DO RELATOR 

Quanto ao aspecto da legalidade e constitucionalidade, não identificamos quaisquer 
ressalvas. 

Tanto a iniciativa de projetos de tal conteúdo é prerrogativa do Legislativo, que a lLei 
Orgânica Municipal cuidou de estabelecer a competência da Câmara Municipal para 
autorizar a denominação de vias e logradouros públicos (inciso XXXVIIl, do art. 99): 

"Arl. 99° - Compete à Câmara, com a sanção do Prefeito: 

XX.XVIII - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos"; 

SENDO ASSIM, POR SE TRATAR DE MATÉRIA DE RELEVANTE INTERESSE PARA 
A COMUNIDADE, ACOMPANHAMOS INTEGRA O PARECER DO RElLAl'OR, 
PELA APROVAÇÃO DE PROJETO. 

ANTONIOFE SDEAQUINO 

Palácio "Judith Leão Castello Ribeiro", em 30 de junho de 2008 

JOÃO DE DEUS CORRÊA 
Membro 
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